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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei modifica o § 2º do art. 26 da Lei nº 10.233, de 

2001, que “Dispõe sobre a reestruturação dos transportes aquaviário e terrestre, cria 

o Conselho Nacional de Integração de Políticas de Transporte, a Agência Nacional 

de Transportes Terrestres, a Agência Nacional de Transportes Aquaviários e o 

Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes, e dá outras providências”, 

para determinar que a ANTT, na elaboração de editais de concessão de rodovia, 

estipule que transferência bancária a crédito da conta de depósito à vista de 

titularidade do concessionário possa substituir dinheiro em espécie no pagamento de 

tarifa de pedágio. 

Art. 2º O § 2º do art. 26 da Lei nº 10.233, de 2001, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 26................................................................................. 

............................................................................................. 

§ 2º Na elaboração dos editais de licitação, para cumprimento 
do disposto no inciso VI do caput, a ANTT: 

I – cuidará de compatibilizar a tarifa do pedágio com as 
vantagens econômicas e o conforto da viagem, transferidos 
aos usuários em decorrência da aplicação dos recursos de sua 
arrecadação no aperfeiçoamento da via em que é cobrado; 

II – estipulará que, no pagamento de pedágio, a entrega do 
dinheiro poderá ser substituída por transferência bancária a 
crédito da conta de depósito à vista de titularidade do 
concessionário, desde que este possa dispor do valor no 
mesmo dia em que se der o término da prestação do serviço 
ou, no máximo, no próximo dia útil. 

.................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
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O emprego de cartão de débito já é mais comum do que o uso 

do cheque. Sua praticidade, comodidade e segurança têm conquistado os 

brasileiros, sejam consumidores ou negociantes. Não é raro, hoje em dia, haver 

pessoas que sequer andam com papel moeda, tão difundida está a utilização de 

cartões.  

Embora o interesse por cartões de débito tenda a crescer 

ainda mais, especialmente devido à ascensão social de milhões de famílias, a 

aceitação desse meio de pagamento no âmbito dos serviços públicos continua 

limitada. Trata-se de clara desconsideração ao princípio da atualidade, um dos que 

caracterizam a prestação de serviço adequado. 

Nosso objetivo, aqui, é resolver esse problema no âmbito das 

concessões rodoviárias federais. Infelizmente, não se previu nos editais de licitação, 

nem em regulamentação da agência setorial, a obrigatoriedade de o concessionário 

de rodovia aceitar cartão de débito como meio de pagamento de pedágio. 

Obviamente, isso se deve em parte ao fato de os cartões não serem populares à 

época das primeiras concessões. Atualmente, no entanto, não se justifica deixar de 

exigir, nos novos contratos, que concessionário aceite essa forma de pagamento. 

Será melhor para todos: o empresário facilitará o acesso do consumidor a seus 

serviços, estimulando a demanda, portanto; o usuário da rodovia poderá se livrar do 

incômodo de levar e manusear dinheiro em espécie, no valor necessário para seus 

deslocamentos. 

Por considerar que a medida representa um avanço nas 

relações de consumo, pedimos o apoio da Casa a esta iniciativa. 

Sala das Sessões, em 27 de outubro de 2011. 

Deputado AUREO  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 10.233, DE 5 DE JUNHO DE 2001 
 
 

Dispõe sobre a reestruturação dos 
transportes aquaviário e terrestre, cria o 
Conselho Nacional de Integração de 
Políticas de Transporte, a Agência 
Nacional de Transportes Terrestres, a 
Agência Nacional de Transportes 
Aquaviários e o Departamento Nacional 
de Infra-Estrutura de Transportes, e dá 
outras providências.  

 
 

O PRESIDENTE  DA  REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  
....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 
DAS AGÊNCIAS NACIONAIS DE REGULAÇÃO DOS TRANSPORTES 

TERRESTRE E AQUAVIÁRIO 
....................................................................................................................................................... 

 
Seção II 

Das Atribuições da Agência Nacional de Transportes Terrestres 
....................................................................................................................................................... 

 
Art. 26. Cabe à ANTT, como atribuições específicas pertinentes ao 

Transporte Rodoviário:  
I - publicamos os editais, julgar as licitações e celebrar os contratos de 

permissão para prestação de serviços de transporte rodoviário interestadual e 
internacional de passageiros;   

II - autorizar o transporte de passageiros, realizado por empresas de 
turismo, com a finalidade de turismo;  

III - autorizar o transporte de passageiros, sob regime de fretamento;  
IV - promover estudos e levantamentos relativos à frota de caminhões, 

empresas constituídas e operadores autônomos, bem como organizar e manter um. 
registro nacional de transportadores rodoviários de cargas;  
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V - habilitar o transportador internacional de carga;  
VI - publicar os editais, julgar as licitações e celebrar os contratos de 

concessão de rodovias federais a serem exploradas e administradas por terceiros;  
VII - fiscalizar diretamente, com o apoio de suas unidades regionais, ou 

por meio de convênios de cooperação, o cumprimento das condições de outorga de 
autorização e das cláusulas contratuais de permissão para prestação de serviços ou 
de concessão para exploração da infra-estrutura.  

§ 1º (VETADO)  
§ 2º Na elaboração dos editais de licitação, para o cumprimento do 

disposto no inciso VI do caput, a ANTT cuidará de compatibilizar a tarifa do pedágio 
com as vantagens econômicas e o conforto de viagem, transferidos aos usuários em 
decorrência da aplicação dos recursos de sua arrecadação no aperfeiçoamento da 
via em que é cobrado.  

§ 3º A ANTT articular-se-á com os governos dos Estados para o 
cumprimento do disposto no inciso VI do caput, no tocante às rodovias federais por 
eles já concedidas a terceiros, podendo avocar os respectivos contratos e preservar 
a cooperação administrativa avençada.  

§ 4º O disposto no § 3º aplica-se aos contratos de concessão que 
integram rodovias federais e estaduais, firmados até a data de publicação desta Lei.  

§ 5º Os convênios de cooperação administrativa, referidos no inciso VII do 
caput, poderão ser firmados com órgãos e entidades da União e dos governos dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

§ 6º No cumprimento do disposto no inciso VII do caput, a ANTT deverá 
coibir a prática de serviços de transporte de passageiros não concedidos, permitidos 
ou autorizados.  

 
Seção III 

Das Atribuições da Agência Nacional de Transportes Aquaviários 
 

Art. 27. Cabe à ANTAQ, em sua esfera de atuação:  
I - promover estudos específicos de demanda de transporte aquaviário e 

de serviços portuários;  
II - promover estudos aplicados às definições de tarifas, preços e fretes, 

em confronto com os custos e os benefícios econômicos transferidos aos usuários 
pelos investimentos realizados;  

III - propor: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.518, de 
5/9/2007)  

a) ao Ministério dos Transportes o plano geral de outorgas de exploração 
da infra-estrutura aquaviária e portuária fluvial e lacustre, excluídos os portos 
outorgados às companhias docas, e de prestação de serviços de transporte 
aquaviário; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 369, de 7/5/2007  
convertida na Lei nº 11.518, de 5/9/2007) 

b) à Secretaria Especial de Portos da Presidência da República o plano 
geral de outorgas de exploração da infra-estrutura e da superestrutura dos portos e 
terminais portuários marítimos, bem como dos outorgados às companhias docas; 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=559260&seqTexto=81373&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=559260&seqTexto=81373&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553747&seqTexto=71905&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=559260&seqTexto=81373&PalavrasDestaque=
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(Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 369, de 7/5/2007  convertida na Lei nº 
11.518, de 5/9/2007) 

IV - elaborar e editar normas e regulamentos relativos à prestação de 
serviços de transporte e à exploração da infra-estrutura aquaviária e portuária, 
garantindo isonomia no seu acesso e uso, assegurando os direitos dos usuários e 
fomentando a competição entre os operadores;  

V - celebrar atos de outorga de permissão ou autorização de prestação de 
serviços de transporte pelas empresas de navegação fluvial, lacustre, de travessia, 
de apoio marítimo, de apoio portuário, de cabotagem e de longo curso, observado o 
disposto nos art. 13 e 14, gerindo os respectivos contratos e demais instrumentos 
administrativos:  

VI - reunir, sob sua administração, os instrumentos de outorga para 
exploração de infra-estrutura e de prestação de serviços de transporte aquaviário 
celebrados antes da vigência desta Lei, resguardando os direitos das partes;  

VII - aprovar as propostas de revisão e de reajuste de tarifas 
encaminhadas pelas Administrações Portuárias, após prévia comunicação ao 
Ministério da Fazenda; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.217-3, 
de 4/9/2001) 

VIII - promover estudos aferentes à composição da frota mercante 
brasileira e à prática de afretamentos de embarcações, para subsidiar as decisões 
governamentais quanto à política de apoio à indústria de construção naval e de 
afretamento de embarcações estrangeiras;  

IX - (VETADO)  
X - representar o Brasil junto aos organismos internacionais de navegação 

e em convenções, acordos e tratados sobre transporte aquaviário, observadas as 
diretrizes do Ministro de Estado dos Transportes e as atribuições específicas dos 
demais órgãos federais;  

XI - (VETADO)  
XII - supervisionar a participação de empresas brasileiras e estrangeiras 

na navegação de longo curso, em cumprimento aos tratados, convenções, acordos e 
outros instrumentos internacionais dos quais o Brasil seja signatário;  

XIII - (VETADO)  
XIV - estabelecer normas e padrões a serem observados pelas 

autoridades portuárias, nos termos da Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro de 1993;  
XV - publicar os editais, julgar as licitações e celebrar os contratos de 

concessão para exploração dos portos organizados em obediência ao disposto na 
Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro de 1993;  

XVI - cumprir e fazer cumprir as cláusulas e condições avençadas nos 
contratos de concessão quanto à manutenção e reposição dos bens e equipamentos 
reversíveis à União e arrendados nos termos do inciso I do art. 4º da Lei nº 8.630, de 
25 de fevereiro de 1993;  

XVII - autorizar projetos e investimentos no âmbito das outorgas 
estabelecidas, encaminhando ao Ministro de Estado dos Transportes ou ao 
Secretário Especial de Portos, conforme o caso, propostas de declaração de 
utilidade pública; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.518, de 5/9/2007) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553747&seqTexto=71905&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=559260&seqTexto=81373&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=559260&seqTexto=81373&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=393689&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=393689&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=559260&seqTexto=81373&PalavrasDestaque=
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XVIII - (VETADO)  
XIX - estabelecer padrões e normas técnicas relativos às operações de 

transporte aquaviário de cargas especiais e perigosas;  
XX - elaborar o seu orçamento e proceder à respectiva execução 

financeira.  
XXI - fiscalizar o funcionamento e a prestação de serviços das empresas 

de navegação de longo curso, de cabotagem, de apoio marítimo, de apoio portuário, 
fluvial e lacustre; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4/9/2001) 

XXII - autorizar a construção e a exploração de terminais portuários de 
uso privativo, conforme previsto na Lei nº 8.630, de 1993; (Inciso acrescido pela 
Medida Provisória nº 2.217-3, de 4/9/2001) 

XXIII - adotar procedimentos para a incorporação ou desincorporação de 
bens, no âmbito das outorgas; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.217-3, 
de 4/9/2001) 

XXIV - autorizar as empresas brasileiras de navegação de longo curso, de 
cabotagem, de apoio marítimo, de apoio portuário, fluvial e lacustre, o afretamento 
de embarcações estrangeiras para o transporte de carga, conforme disposto na Lei 
nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.217-
3, de 4/9/2001) 

XXV - celebrar atos de outorga de concessão para a exploração da infra-
estrutura aquaviária e portuária, gerindo e fiscalizando os respectivos contratos e 
demais instrumentos administrativos. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 
2.217-3, de 4/9/2001) 

XXVI - celebrar atos de outorga de autorização para construção e 
exploração de Estação de Transbordo de Carga; (Inciso acrescido pela Lei nº 
11.518, de 5/9/2007)  

XXVII - celebrar atos de outorga de autorização para construção e 
exploração de Instalação Portuária Pública de Pequeno Porte. (Inciso acrescido pela 
Lei nº 11.518, de 5/9/2007) 

§ 1º No exercício de suas atribuições a ANTAQ poderá:  
I - firmar convênios de cooperação técnica e administrativa com órgãos e 

entidades da Administração Pública Federal, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, tendo em vista a descentralização e a fiscalização eficiente das 
outorgas;  

II - participar de foros internacionais, sob a coordenação do Ministério dos 
Transportes.  

III - firmar convênios de cooperação técnica com entidades e organismos 
internacionais. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4/9/2001) 

§ 2º A ANTAQ observará as prerrogativas específicas do Comando da 
Marinha e atuará sob sua orientação em assuntos de Marinha Mercante que 
interessarem à defesa nacional, à segurança da navegação aquaviária e à 
salvaguarda da vida humana no mar, devendo ser consultada quando do 
estabelecimento de normas e procedimentos de segurança que tenham repercussão 
nos aspectos econômicos e operacionais da prestação de serviços de transporte 
aquaviário.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=393689&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=393689&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=393689&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=393689&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=393689&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=393689&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=393689&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=393689&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=393689&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=559260&seqTexto=81373&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=559260&seqTexto=81373&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=559260&seqTexto=81373&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=559260&seqTexto=81373&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=393689&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 3º O presidente do Conselho de Autoridade Portuária, como referido na 
alínea a do inciso I do art. 31 da Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro de 1993, será 
indicado pela ANTAQ e a representará em cada porto organizado.  

§ 4º O grau de recurso a que se refere o § 2º do art. 5º da Lei nº 8.630, de 
25 de fevereiro de 1993, passa a ser atribuído à ANTAQ.  
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 


